
 

 

 
 

PAUTA DA 23ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DIRETOR NO ANO DE 2024   

EM 27 DE NOVEMBRO DE 2024, ÀS 14h30. 

 

1) Aprovação da Ata da Reunião Ordinária do Conselho Diretor realizada em 13 de novembro 

de 2024. 

 

Jessica Anne de Almeida Bastos - Diretora da Diretoria de Organização de Mercado e 

Regulação de Conduta – DIORE 

 

2) Processo Susep nº 15414.605805/2019-78 

Assunto: Processo Administrativo Sancionador. Julgamento em 1ª instância em face 

de Unimed Seguradora S.A. 

 

3) Processo Susep nº 15414.603523/2016-93 

Assunto: Processo Administrativo Sancionador. Juízo de confirmação da decisão em 1ª 

instância em face de Ricardo Athanásio Felinto de Oliveira, respondendo solidariamente 

a Massa Falida da Aplub (Representação originalmente proposta em face de Capemisa 

APLUB Capitalização S.A. “em aprovação”, antiga APLUB Capitalização S.A. – 

APLUBCAP) no caso de multas aplicadas ao representado pessoa natural. 

 

4) Processo Susep nº 15414.603554/2018-14 

Assunto: Processo Administrativo Sancionador. Juízo de confirmação da decisão em 1ª 

instância em face de Globo - ES Associação Capixaba dos Proprietários de 

Veículos, respondendo solidariamente Arilton Coelho Pagotto. 

 

5) Processo Susep nº 15414.613255/2024-28 

Assunto: Proposta de Circular que dispõe sobre os clausulados referenciais nos planos de 

seguro rural submetidos à subvenção econômica do prêmio. Consulta Pública. 

 

6) Processo Susep nº 15414.620280/2023-87 

Assunto:  Proposta de Resolução do Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP que 

dispõe sobre as regras e os critérios para estruturação, comercialização e operacionalização 

do Seguro de Vida Universal. Consulta Pública. 

 

 



 

 

Carlos Roberto Alves de Queiroz - Diretor da Diretoria de Supervisão Prudencial e de 

Resseguros – DISUP 

 

7) Processo Susep nº 15414.643584/2024-01 

Assunto: Minuta de Resolução CNSP que objetiva alterar o art. 26 da Resolução CNSP nº 

399, de 29 de dezembro de 2020, com a finalidade de definir o valor para custear as despesas 

administrativas do Consórcio DPVAT no ano de 2025. 


